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MENSAGEM N° 012.03.2019. 	 Mogi Guaçu, 27 de Março de 2019. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 
apreciação dessa nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar que concede novo 
prazo para cumprimento integral dos encargos da doação a empresa Madruga 
Beneficiadora de Cereais Ltda. ME, e dá outras providências. 

Em razão do interesse da empresa em concluir suas 
instalações na área a ela doada e, face, sobretudo, do interesse do Município em que possa 
entrar em funcionamento essa unidade em Mogi Guaçu, entendemos que o prazo seja 
prorrogado para que seja feita a devida adequação legal, bem como seja autorizado, em 
caráter excepcional, que a empresa A. L. Steel Art Caldeiraria e Manutenção Industrial 
Ltda., sub-rogando-se dos direitos de uso e obrigações da empresa Madruga 
Beneficiadora de Cereais Ltda. ME, no mesmo prazo ocupe, parcial ou integralmente o 
imóvel objeto da doação, para instalação e funcionamento de seu estabelecimento. 

Na oportunidade, reapresento a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU — SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	DE 2019. 

Dispõe sobre concessão de prazo para cumprimento integral dos encargos de doação 
que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica concedido novo prazo, por 12 (doze) meses, para cumprimento integral 
dos encargos da doação a Madruga Beneficiadora de Cerais Ltda. ME, CNPJ/MF n° 04981257/0001-22, nos 
termos da Lei Complementar n° 130, de 20 de Julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 418, de 16 de Outubro de 2001, do terreno denominado "Área B do Lote 04 da Quadra G", 
situado na Rua 03 da Área de Desenvolvimento de Atividades Produtivas Parque Industrial Mogi Guaçu, com 
área de 6.000,00 m2, autorizada pela Lei Complementar Municipal n° 495, de 21 de Novembro de 2002, 
consoante instruído nos autos do Processo Administrativo n° 8023/2002. 

Art. 2° Fica autorizado, em caráter excepcional, que A. L. Steel Art Caldeiraria e 
Manutenção Industrial Ltda., CNPJ/MF n° 20204789/0001-00, sub-rogando-se dos direitos de uso e 
obrigações da donatária Madruga Beneficiadora de Cerais Ltda. ME, CNPJ/MF n° 04981257/0001-22, no mesmo 
prazo do art. 11, ocupe, parcial ou integralmente o imóvel objeto da doação, para instalação e funcionamento de 
seu estabelecimento, 

§ 11  - A sub-rogação será formalizada mediante o respectivo Termo subscrito pelo 
doador, a donatária e a sub-rogada. 

§ 20  - Formalizada a sub-rogação, fica autorizada, preenchidos os requisitos 
estabelecidos na Lei Municipal n° 3.493, de 28/10/1997 (e alterações), a concessão dos incentivos tributários 
previstos na referida legislação. 

Art. 31  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e sua 
execução onerará verbas próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 495, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002.  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, COM  
ENCARGOS E CLÁUSULA DE HIPOTECA, À EMPRESA 
MADRUGA BENEFICIADORA DE CEREAIS LTDA. - ME, ÁREA 
DE TERRENO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 19  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos da Lei Complementar n° 130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n2  418, de 16/10/2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa 
MADRUGA BENEFICIADORA DE CEREAIS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n 
04.981257/0001-22, com sede e principal estabelecimento sito na Rua João Franco da Silveira 
Bueno, n9  140 - Vila Roberto - Mogi Guaçu (SP), um terreno denominado "Área B" do Lote 04, 
da Quadra "G", situado na Rua 03, do Parque Industrial Mogi Guaçu", com área total de 
6.000,00 m2, com medidas e confrontações abaixo especificadas, conforme planta, memorial 
descritivo e laudo avaliatório constante do Processo Administrativo n2  8023/02, que se tornam 
parte integrante desta Lei Complementar: 

"Com área de 6.000,00 m2, e de forma retangular, mede 75,00 metros de frente 
para a Rua 03; mede 80,00 metros do lado direito de quem da Rua olha para o 
imóvel, confrontando com o Lote 03; mede 80,00 metros do lado esquerdo, 
confrontando com o Lote 05; e mede 75,00 metros no fundo confrontando com a 
Área "A" do Lote 04." 

§ 1 - A área objeto da doação destina-se à instalação de 
uma nova unidade industrial da empresa beneficiária, sendo que até 30 (trinta) dias contados da 
assinatura da escritura pública da doação, a empresa donatária deverá iniciar as obras de 
construção, concluindo-as até 12 (doze) meses após, a primeira etapa, e até nos 12 (doze) 
meses seguintes, a segunda etapa, cumprindo o disposto nos incisos 1 e II, do § 1°, do artigo 10, 

da Lei Complementar n0  130/98, com redação dada pela Lei Complementar n0  418/01. 

§ 22 - A empresa donatária ao receber o imóvel doado 
obrigar-se-á ao cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar e 
pela Lei Complementar n2  130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n9  418, de 16/10/2001. 

Art. 22  A desistência, expressa ou tácita da doação, pela 
empresa donatária, a qualquer tempo, e por qualquer motivo, implicará no pagamento de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valore apurado nos laudo de avaliação da área 
descrita no artigo 1, nos termos dos artigos 916 usque 920, do Código Civil Brasileiro, sem 
prejuízo do pagamento de todas as despesas com escrituras e registros. 

Parágrafo Único. O não pagamento da multa no prazo de 
30 (trinta) dias contados da Notificação expedida pela Prefeitura autorizará a inscrição do débito 
em Dívida Ativa e sua cobrança, extrajudicial e/ou judicialmente. 

Art. 32  Não cumprida a finalidade de que trata a presente 
Lei Complementar, ou deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao patrimônio 
do Município, no estado em que se encontrar, não cabendo à empresa donatária direito a 
qualquer indenização ou retenção pelas benfeitorias e acessões nele introduzidas. 
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Parágrafo Único - Fica estabelecida a multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor cio imóvel objeto da doação, aplicável à empresa 
donatária quando a Administração Municipal verificar descumprimentos dos prazos fixados nesta 
Lei Complementar, desvirtuamento da finalidade da aquisição, ou transferência desautorizada da 
área. 

Art. 4 Fica prestada como garantia, nos termos da alínea 
"c", do inc. II, do artigo 3°  da Lei Complementar n9  130/98, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar n° 418, de 16/10/2001, hipoteca do imóvel recebido em doação, que será 
liberada em favor da donatária após cumprida a exigência estabelecida no artigo 20  desta Lei 
Complementar. 

Art. 59  A donatária deverá por ocasião da assinatura da 
escritura pública de doação, comprovar sua regularidade fiscal, apresentando CNDs ou 
equivalentes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, do FGTS e da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu (SP) e do(s) município(s) em que tiver sede ou filial. 

ON Parágrafo Único - A empresa donatária deverá manter-se 
regular com seus recolhimentos e contribuições fiscais como requisito para o levantamento da 
hipoteca a que se refere o Artigo 40  desta Lei. 

Art. 62  Correrão por conta da donatária as despesas com 
lavratura da escritura pública de doação, e seu registro no Cartório, que deverá ser promovido 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes. 

Art. 79  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, correndo as despesas com sua 
execução por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente. 

Mogi Guaçu, 21 de novembro de 2002. "Ano 1259  da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877". 

HE 1, IA 
EFEITO MUNICIP 

ARSARTORI 
SEC. MU NEGÓCIOS JURÍDlÇS 

RODOLFO DE SOUZMERREIRA JUNIOR 

Encaminhada à publicção na data supra. 


